
 

 Mascarenhas Barbosa Advogados 1  

AO PROCON SDE MARACANAÚ – CE  

DADOS DA RECLAMAÇÃO  

RECLAMAÇÃO Nº 25.06.0564.001.00068-302 

RECLAMANTE: SAMIA EMANUELE VIEIRA DE LIMA 

 

DADOS DA RECLAMADA 

KOIN ADMINISTRADORA DE CARTÕES E MEIOS DE PAGAMENTO S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.991.841/0001-00, com sede na Avenida Paulista, nº 2421 - São Paulo/SP - 

CEP 01310-300. 

  

 DA RECLAMAÇÃO  

  

Afirma a Reclamante que foi realizada compra, em maio de 2025, de passagens 

aéreas no valor de R$2.132,01 sendo realizado pagamento em 10 parcelas através da Koin. 

A Viagem estava prevista para março de 2026. 

Em relato, a consumidora tento realizar alteração em seu voo, não sendo aceito pela 

companhia aérea azul. Sendo assim, optou pelo cancelamento. Logo, foi informada que não 

seria possível o reembolso total, somente o estorno de R$170,00 (cento e setenta reais). 

Assim, vem recebendo cobrança constante da empresa Koin, a qual não concorda. 

Pleiteia, então, o reembolso integral, bem como a suspensão das cobranças. 

 

 DA REALIDADE DOS FATOS  

  

Inicialmente, destaca-se que a satisfação de seus clientes, assim como, o respeito 

ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinentes, são objeto de maior 

preocupação e cuidado da KOIN ADMINISTRADORA DE CARTÕES E MEIOS DE 

PAGAMENTO S.A.   
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 Nesse sentido, importa esclarecer que o pedido 736886309500 foi realizado no dia 

14/05/2025, através do site da Decolar diretamente. 

Não há comprovações contratuais, pois, a Koin, por se tratar de meio de pagamento, 

não tem acesso ao contrato firmado com o fornecedor de serviços, não podendo assim, 

informar os motivos ensejadores da negativa do reembolso aplicado pela companhia aérea 

ou Decolar. 

 

Insta salientar, que a Koin é um meio de pagamento e somente disponibiliza boleto, 

à vista ou parcelado, realizando o repasse direto às empresas, conforme abaixo 

demonstrado. Portanto, conforme repasse pela decolar do estorno parcial, a presente 

reclamada seguiu com o cumprimento pleno do exercício de sua função. 

 

Destaca-se que o pedido foi cancelado fora do prazo previsto na resolução da 

nº400/2016 ANAC, e também dos 7 dias de arrependimento previsto no art. 49 do CDC. 

 

Diante o exposto, somente a companhia aérea correspondente e a empresa Decolar 

podem administrar a questão e sanar o levantamento pela autora. Assim que for devidamente 

repassado como será atendido, a Decolar passará a informação para Koin. 

 

Conforme demonstrado abaixo, os estornos foram realizados através da autorização 

da decolar, demonstrando assim, a falta de autonomia da Koin em tal procedimento. 

 

 

 

Dessa forma, frisa-se que houve o devido atendimento quanto ao objeto da 

reclamação. 

 

  

DA ATIVIDADE KOIN – FUNCIONAMENTO COMO MEIO DE PAGAMENTO  
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A Koin é uma Instituição de Pagamento, regulamentada nos termos da Lei 12.865, 

de 9 de outubro de 2013. Seu instrumento de pagamento é o boleto bancário, que 

possibilita os usuários realizarem compras à vista ou parceladas, em lojas parceiras da 

KOIN.  

Com a operação similar à de um cartão de crédito, sob o ponto de vista regulatório, 

a Koin não vende nenhum produto ou serviço de forma direta, mas funciona como uma 

forma alternativa de meio de pagamento para compras à vista ou parceladas, seja na internet 

ou em lojas físicas.  

  

Para tanto, abaixo demonstraremos como o meio de pagamento Koin tem sua 

funcionalidade perante a loja e o consumidor:  

 

Para o lojista, a Koin atua como intermediadora do pagamento, repassando 

todos os valores recebidos pelo consumidor ao lojista credenciado. O repasse é feito a 

cada boleto pago pelo consumidor. 

 

  

 

Para o consumidor, a Koin atua na qualidade de meio de pagamento, 

financiando a compra mediante a emissão de boleto em nome do titular, em uma ou mais 

parcelas a depender da escolha do consumidor no ato da compra:   
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Assim, a contratação da Koin, na qualidade de meio de pagamento, se dá pelo 

consumidor, ao final da compra, no momento da escolha de forma de pagamento. Ao 

escolher pagar através da Koin, o consumidor necessariamente deve anuir com os Termos 

& Condições.   

 

 

Bem como, é amplamente orientado sobre as peculiaridades do negócio escolhido:  

 

Para consultar os Termos & Condições anuídos, acesse o site  

https://termos.koin.com.br/. 

  

  

 

  

  

  

https://termos.koin.com.br/
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Ante ao exposto, a Koin requer que seja ARQUIVADA a presente reclamação com 

status de “ATENDIDA” pelos motivos acima expostos, sem a aplicação de qualquer 

penalidade administrativa em face da empresa-reclamada, em especial de natureza 

pecuniária.  

  

MARACANAÚ – CE, 24 de julho de 2025.  

  

  

KOIN ADMINISTRADORA DE CARTÕES E MEIOS DE PAGAMENTO S.A  
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